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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 06 de outubro de 1986. 

Ao 

Excelentissimo Senhor 

Ver. EngQ Luiz Martinelli 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Bento Gonçalves - RS 

Senhor Presidente: 

O vereador abaixo firmado, passa 's 

mos de Vossa Senhoria, para que submeta a apreciaç-o do dou- 

to Plenário desta colen4a Câmara Municipal, o projeto de 	lei 

que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O VALE-TRANSPORTE, 

PARA O MUNICfPIO DE BENTO GONÇALVES E Dã OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

Na oportunidade, colhemos o ensejo de 

reiterar protestos de estima e consideraçao 

Cordialmente, 

PLA Ver. J 	DA SILVEIRA IXOTO 

f 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO n2 30/86  de 06 de outubro de 1986. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTI-

TUIR O VALE-TRANSPORTE PARA O MUNI-

CfPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

Sr. AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal 	de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

instituir o Vale-Transporte, com na-

tureza de ajuda de custo, que o Município de Bento Gonçalves / 

antecipará a seus servidores, de forma optativa, para utiliza~

ço efetiva em despesas de deslocamento casa-trabalho e vice - 

versa. 

§ 12 - O Vale-Transporte será utilizado no sis-

tema de transporte coletivo publico urbano, interdistrital ou 

interurbano, com características semelhantes aos urbanos, geri 

dos diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas / 

regulares e com tarifas fixadas pelo Poder Concedente ou Permi 

tente respectivo, excluídos os serviços seletivos ou especiais. 

§ 22 - A ajuda de custo de que trata este arti-

go será restrita aos servidores ativos. 

§ 32 - A ajuda de custo será restrita ao limite 

maximo de 50 (cinquenta) deslocamentos / 

mensais, considerando-se como unidade um deslocamento em qual-

quer sentido. 

Art. 22 - Vale-Transporte terá aceitaçao compul 

soria nos serviços de transporte cole 

tivo permitidos pelo Município de Bento Gonçalves. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Art. 32 - A extensão e vigencia do sistema de Vale-

Transporte para utilização dos serviços - 

de transportes interurbanos na região de Bento Gonçalves depen-

derá de convénio com as autoridades concedentes ou permitentes 

dos respectivos serviços na orbita da Administração Estadual,ob 

servados os principios da Lei Federal. 

§ 12 - Quando se tratar de ótilizsçao nos serviços-

de transportes interurbanos, ou percentuais 

de participação do servidor, incidentes sobre o vencimento 	ou 

salario basic°, serão de no mínimo 3% (tres por cento)e de no 

máximo 6% (seis por cento). 

§".2º - Quando se tratar de utilização nos serviços-

de transporte permitidos pelo Município de - 
- 

Bento Gonçalves, o percentual de participação do servidor, inci 

dente sobre o vencimento ou salário básico, fica limitado a 2,-,  

5 % (dois e meio por cento). 

Art. 42 - O servidor menifestará expressamente 

sua opçao pela utilizaçao do Vale-trans 

porte, autorizando o desconto em folha de sua participação 	rn 

custeio. 

Art. 52 - A tarifa adotada para fins de aplicação - 

do Vale-transporte, será a tarifa oficial 

homologada pelo Poder concedente. 

Art. 62 - A ajuda de custo sob a forma de Valo-tran am  

porte: 

a - não tem natureza de salário  ou venci- 

mento e nem se incorpora a estes para 

quaisquer efeitos; 

b - não esterá sujeito a incidência 	de 

quaisquer contribuições de competência 

do Município;, 

Art. 72 - O Município de Bento Gonçalves fica disoen 

sado de obrigaçao de prestar ajuda de cus 

to de que trata esta Lei, quando fornecer transporte próprio ou 

contratado. 

• • • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

• • • 

Art. 8g - A presente Lei será regulamentada no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados' 

da data da constituição de Comissão Especial composta 	para 

esta finalidade. 

Art. 9.g. - Para atender as despesas decorrentes 

desta Lei, fica o Poder Executivo / 

autorizado a abrir, em qualquer gpoca, o credito adicional 

correspondente. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposi 

çoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES, aos seis dias do mãs de maio de mil novecentos e oiten-

ta e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 



Aa1e-transporte:670 já aderira , • alriço  divulgado ontem claç&o das Empresas de Tr 	pela A
rte anspo Co vos de Porto Alegre mostra que é ascen 

te a curva que indica o número de val 
transportes vendidos desde março psa 
quando o sistema foi instituído emas 

 Po Alegre, até 
o final de setembro. Pelos da 

distribuídos a L-nprensa, 670 empresas 
aderi 
ade ce 

riram ao vale-transporte (um projeto 
social pelo qual o trabalhador pa apenas 6% dos seus rendimentos pelo uso transporte coletivo no seu deslocamento p ra o trabalho) tendo sido vendidos 2.252.5 

vales, beneficiando 44.684 trabalhadores. 
Distribuídos por mês , os dados fornecidos 

 pela entidade mostra que em março fo-
ram vendidos 9.750 vales: em abril, 18.950; em maio. 80.262; em junho. 436.950: em ju-lho, 529.850: em agosto, 558.800 e em setem-bro. 617.950 vales. batendo, assim. todos os 

Alegre. recordes desde que foi instituído em Porto 

O gerente executivo da AssociaçAo 
das Empresas de Transportes Coletivos de Por- 

cios do vale- porte aos servidores públicos da admi- nistração estadual direta e indireta. Segun-do nota efistribuída ontem peia assessoria do 
deputado, os servidores públicos da 'Unido. 
da administraçao direta e indireta, foram 
expressamente equiparados aos demais tra-
balhadores para desfrutar do 

vale-transporte. Carrion Júnior pretende, agora, com este projeto de lei, conquistar para os servidores estaduais este benefício. 

sso-
leti-
den-

es-
do, 
rto 

dos 
já 

de 
ga 	

O deputado Carrion Júnior apresentou o do 	Projeto de número 119/86 na Assembléia Le- a- 	
g/Motiva do Estado, que entrou em pauta no 12 	
dia 29 passado (com prazo de cinco dias para 
trane  emendas), estendendo os b 

to Alegre. engenheiro Luís Mário Sá, expli-
cou que o prefeito Alceu Cofiares já esten-
deu este benefIcio a todos os funcionários 
medida. municipaL5 com renda que lhes dá direito a 

Funcionários estaduais 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS N.°: 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

88 /86 ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo a 
instituir o vale-transporte para_ o 
Município de Bento Gonçalves e clã ou-
tras providências. 

a 
RELATOR : Vereador 

Parecer: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

  

Os vereadores abaixo firmados, membros de Co-

missão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após anali-

sarem os dizeres do Processo ng 88/86 que "Autoriza o Poder Exe 

cutivo a instituir o vale-transporte para o Município de Bento - 

Gonçalves e dá outras providâncias", considerando a constitucio-

nalidade, jurisdicidade, técnica e boa redação da meteria em 

apreço, esta comissão g de parecer que o mesmo seja aprovado. 

É o parecer. 

Sala das Sessães 31 de outubro de 1986. 

li 

 

Veread r POLO GUILLAMELAU 

Preo1dente 

Vereador IVANOR TOMASINI 

Membro 

Vereador VICTORIANO R. ANTUNES 

Membro 

	 Pile 	okc&-.4,4  
oc)- )(Á Y6 



FLS N.°. 

PARECER: 

Processo N° : 88 /86 

AUTOR : 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo a 
instituir o vale-transporte para o 
Município de Bento Gonçalves e dá 
outras providencias. 

RELATOR : Vereador 

I Parecer: EDUCAÇKO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Técnica Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social, 

após analizarem os dizeres do processo ng 088/86 que, "Auto 

riza o Poder Executivo a instituir o vale-transporte para o 

Município de Bento Gonçalves e dé outras providâncias", ter) 

do consultado a Procuradoria do Municfpio, receberem a infor 
maço de que o Projeto obedece o que dispõe a própria Lei 

Federal, que institui o vale-transporte. 

Cabe salientar com tudo, que o mesmo deve ser ana-

lizado pela Fazenda Municipal, pois trata-se de ônus do Po-

der Público e como tal deve ter a sua previsão orçamentéria. 

Enfatim-se também que, ao entrar no Executivo po-

deré haver ressalvas da sua aplicação. 

No havendo outros impedimentos, esta Comissão en- 

tende que o mesmo deva ser aprovado. 	nosso parecer. 

Sala da S 	12 e novembro de 1986. 

Vereador OLM,ES PERTILE - Presidente 

Vereadora MER '.ES CA ALET 	Membro 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Vereador SERGIO 



Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

Mem2 nº 245/86—GP 0GOnçalves, U6 de novembro de 1906. 

Da Prestbeincia da CSmeeta Municipal .  
P/ Vereador IVANUR TUiAJINI e VICTUMANO 

(membros da Comics.ão Tjcnica Permanente de Constitui 

4o e Justiça) 

Considerando solicitação de prorrogação do prazo, 

para emissão de Parecer ao l'rocesbo 	tya/se, te 
moa a informar—lhe que a mesma não foi autorizada 

pelo Plenário desta Casa, permanecendo o Parecer do 
Presidente da Comissão. 

Sem mais, 

Vereador Engg 

usdpnte. 

Mod. - CM - 03 - 

te, 

t4 



o 

Vereador EngQ, i,;ARTINELLI 
esidente. 

Mod. - CM - 03 - 

••••••••AMMIAINIMM.11.4 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

Mem.12 241/86 BGonçalves, 06 de novembro do 1986 

Da Presidencia da Câmara Municipal 
P/ComiesSo TOO. Permanente do Iduc., Jaudc c? 8••• 
siatencia Social. (Ver. Olmos Pertile, jergio Fo—

letto, Mercedea Cevalet) 

• 
Considerando solicita4o de prorrogação de prazo 

dessa Comiss2o, para emissão de parecer ao Pro— 

cesso NQ 008/86, temos a informar—lhe que o mesmo 

foi autorizado pelo Plenário desta casa. 

Assim, o novo prazo para V."3aa. omitirem seu Pa—
recer expirarèr em 18/11/86. 

Sem mais, 

• 

A' 4 



CAMAYM rTE V.:/tEADO/tEN 
F.);:.; BENTO GONÇALVES 

           

           

           

           

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Exmo Sr. 
Eng9 LUIZ MARTINELLI 	\ 	,Isp..---- 	.....,.10 
MD Presidente da CSmara MunicoN.(0.- 	--G06 0--• 	Ivo, 

BENTO GONÇALVES RS 	
\ 	C- ---. -- c'O'  5 	/ 	---- 

\ 	
L- 

 

,--'-- 
Senhor Presiden: 

Os Vereadores baixo firmado, membros 

da Comissão TÉcnica Permanente de Constituição e Justi 

ça, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senho- 

ria Solicitar prorrogação de prazo para parecer, 	com 

relaçao ao Processo n9 088/86 que, "Autoriza o Poder E 

xecutivo a instituir o vale-transporte para o Municrpio 

de Bento Gonçalves e d^ outrasOovidencias". 

A prorrogaçao de 20 dias e em virtu-

de de um trabalho minucioso que ser desenvolvido por 

esta Comissão. 

N. Termos 

Deferimento 

Bento Gonçalves, 29 de outubro de'T9-87 

Vereador IVANOR,JOMASINI. 

Membro 

Vereador Y1 mR ANO/ ANTUNES 
Membro 



Vereador SERGIO 

Vereadora MERL 

- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Exmo Sr. 

EngQ LUIZ MARTINELLI 

MD Presidente da Cgmara Muni i 

BENTO GONÇALVES RS 

NO' , 
Senhor Presiden't "è' 

Os Vereadores abaixo 	rmados, membros 

da Comisso "rcnica Permanente de Educaçgo, Set5de e As-

sistgncia Social, vem mui respeitosamente ;1 presença de 

Vossa Senhoria, solicitar prorrogaçgo de prazo para pare 

cer com relaçao ao Projeto de Lei Legislativo nçg. 030/86 

que, "Autoriza o Poder Executivo a instituir o Vale Trans 

porte para o Município de Bento Gonçalves e 	outras ' 

providncias". (?roc9, 	022)?G) 152k!,"f)-'/ 

A prorrogaçao de 20 dias apos o venci- 

mento do mesmo e devido a um estudo minucioso que 	sere 

desenvolvido por esta Comissgo. 

N. Term 

P. Deferimento 

Bento Gonçalves, 29 de outubro de 1986 

(IA\ 
Vereador OLMES PERTILE - Presidente 

• 



APROV 
AÇÃO: 	 
, 

DATA •  • • • 

"..4111/7 
do' ,01"--.1""•- 

: • TO-BERTUOI  

Vereador g G 

Lider Bancada PFL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Ilmo. Sr. 

Eng9 LUIZ MARTINELLI 

MD. Presidente da Gmara Municipal 

Bento Gonçalves - RS 

%ereador 	Presidente 

Os Vereadores abaXo firmados, lideres de Bancada, 

vem mui respeitosamente "ã presença de Vossa Senhoria, requerer que -

sejam apreciados e votados em REGIME DE URGÊNCIA os seguintes Proje-

tos-de-lei, constantes da ORDEM DO DIA, de hoje: 

1. Projeto-de-lei Executivo N9 23/86 - Processo 084/86 que "autoriza 

o Poder Executivo a alienar imóvel e clã outras providências." 

2. Projeto-de-lei Executivo N9 27/86 - Processo 093/86 - que "Autoriza 

o Poder Executivo a contrair empréstimo com a Caixa Econômica Fede-

ral e clã outras providências." 

3. Projeto-de-lei Executivo N9 30/8&:- Processo 096/86 - que "Institui 

Regime Urbanístico Especial (RUE) no Loteamento Municipal II." 

4. Projeto-de-lei Legislativo N9 30/86 - Processo 088/86 - que "Autori 

za o Poder Executivo a instituir o vale-transporte para o Município 

de Bento Gonçalves e dá' outras providencias." 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento- 

Bento Gonça ves, 25 de Novembro de 1986. 

Vereador eãSE 'MONATO 

LTder Bancada PDT 

— - - 

t4  

Ver9allbr O VINCI, NOLATS6 D SOUZA 

-ider,Bancada PDS 

11" •, 

Verea,51947;0 

Lidékancada PMDB 
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2.8  VIA 

! COPIA AUTÊNTICA 
	 _J 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

•f;cio 1161/86-GP 	Bento Gonçalves,227 de Novembro de 1986. 

Senhor Prefeito Municipal: 

Ao cumprimentí-lo infeeemmo-nos que, em Sessio Or-

diniria realizada na última terça-feira, foram aprovados, em Regime 

de Urgência e por Unanimidade de Votos, os seguintes Projetos-de-lel 

de origem Executiva: 

1. Projeto-de-lei Exec. N9 27/86 - (processo 093/86) 

que "Autoriza o Poder Executivo a contrair emprís 

timo com a Caixa Econômica Federal e dê outras -

providências." 

2. Projeto-de-lei Exec. N9 30/86 - (processo 096/86) 

que aInatitui Regime Urbanístico Especial (RUE) -

no Loteamento Municipal 1I.s  (Aprovado com Emenda 

Retificativa da.Vereador Enio Cristõfoli, a qual 
segue copia anexa). 

Tambím, foram Aprovados por Unanimidade de Votos, -

os Projetos-de-lei Legislativa, a seguir realcionados os quais enca 

minhamos cópia para Sanção: 

1. Projeto-de-lei Leg. N9 29/86 (Processo 075/86) - 
60o5èmeemddeSbemémo, anteriormente prestado pelo 

Servidor Público sob o regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho, deve assim ser computado para - 

concessío da LICENÇA-PRÊMIO nos termos Estatutí -

rios." 

Exmo. Sr. 

AIDO JOSE BEITUOL 

DD. Prefeito Municipal 

BENTO GONÇALVES - RS. 	
• • • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

• • • 

	

	 2. PkWO2421jiuteg? N9 030/86 (Processo 088/86) 
que "Autoriza a Poder Executivo a instituir o-
Vale-Transporte para o Município de Bento Gon - 

a 

	

	 calves e dí outras providinçias* em Regime de - 
Urgincia. 

Foram igualmente aprovados, por Unanimidade de Vo-
tos, os Processos NQs 087/86 e 097/86 - Balancetes da Receita e da--
Despesa da Municipalidade, dos meses de Julho e Agosto, respectiva-

mente. 

Sendo o que tTnhamos para o momento, colhemos o en 
seio para reiterar protestos de consideração e apreço. 

Vereador Eng911i MARTINELLI, 
Preíi ene. 

Exmo. Sr. 
AIDO JOSE BERTUOL 

DD. Prefeito Municipal 
BENTO GONÇALVES - RS. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. N4 	449/86/GAB Bento 	Gonçalves, 	05 	de 	dezembro de 1986. 

ra""r""IMARA 
.1•44•111•01.......11,a 

1,  1, 

rIe )3,w, çe3,n_izves 

Ilustríssimo Senhor: iireDiOCatO 	P 

Novamente nos dirigimos a Vossa Senhoria, 

desta feita para comunicar que opomos veto total ao Projeto 	de 
Lei n9 30/86, que "Autokíza o Poder. Executívo a ín4títuík o Vale- 
TA.an<spokte pana o MunícZpío de. Bento Gonçalve6 e clã outta,s pArovi-
dencía." 

Da leitura do referido projeto 	de lei 

constata-se que a colenda Câmara de Vereadores ultrapassou as bar 

reiras de sua compet-encia ao legislar sobr-e maté-ria financeira e 

que aumenta a despesa pública, senão vejamos o que dispõe a Cons-

tituição Federal em seu Art. 57, I e II. 

cíatíva da4 /e-í4 que: 

"AA.t. 57 - 	da competjncía exclu4iva do 

Pke,sídente da Repalíca a iní- 

1 - dí.óponham 4obke matEtía /U.nanceíta; 	, 
II - cAíem cango4, Onçõe4 ou 	empitego4 

pãblíeo6 ou aumentem vencimemto4 ou 

a de4pe4a pilblíca;" 

Ao IlustrTssimo Senhor 

Vereador Eng9 LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

44. 



'"411~-991  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEI'T'O 

E a Lei Orgânica do MunicTpio, em seu 
Art. 43, I e III 

daz leí4 que: 

"Ant. 43 - 	da competé',ncía exe/u4íva 

do Pte6eíto a íníeíativa 

1 - dizponham zob/le matjAía “nanceí 

ta; 

111 - ctíem catgo4 ou Onçõe4 pablí - 

ca4, “xem ou aumentem vencímen-

toz ou vantagen.6 doo zekvídotez 

pab,eícoz ou, de qua/quet modo,au 

mentem a de4pe4a pablíca (...);" 

Outrossim, convem transcrever aqui os 

ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles, em sua 	obra 
DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, 5a. edição, Editora 	Revista 
dos Tribunais. 

"Leíz de inícíatíva excluzíva do Pteeíto zão 

aque/a4 que zõ a e/e cabe o envío do pAojeto 

Camata. Nezza categoitía eztão az que dizpo-

nham 4obite matjkía “nanceita, etíem catgoh , 
tjunçõe4 ou emptego4, “xem ou aumentem vencí-
mento4 ou vantagen4 de zetvídotez, ou dízpo - 
nham zobte o 4eu tegíme guncíonal, ctíem 	ou 

aumentem de4pe4a4, ou teduzam a dezpeza muni-

cípa/. 

(...) 

Se a Canana, dezatendendo a ptívatívídade do 
Executívo pata e44e4 pkojetoz, votait e apto - 

valt ZeL zobte taíz matEnía4 cabetj ao PtetÇeí-
to veta.-/a4 pok inconztítucíonaíz. Sanciona - 

daz e pxomulgadaz que 4ejam, nem pot í.,eào 4e 

no4 a“guta que conva/e6çam do vZcío ínícíal 
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poAque o Execatívo não pode 4enuncía4 ptemitoga 
tíva,s iru5títucíonai.4, íneitente4 "d4 .suct4 
0-e.s, como não pode de/egéi.-/a4 ou aqUíex5Cet em 
que o Legí4latívo a4 exekça." 

RUI BARBOSA editou regras de inteira aplicação 

a todas as esferas legislativas. Transcrevemos uma delas: 

" TODA MEDIDA LEGISLATIVA OU EXECUTIVA QUE DES 
RESPEITAR PRECEITOS CONSTITUCIONAIS É, DE SUA ESSÊNCIA, NULA 
ATOS NULOS DA LEGISLATURA NÃO PODEM CONFERIR PODERES VÁLIDOS AO 
EXECUTIVO. " 

A instituição do vale-transporte reveste - se 

de importância na medida que uma parcela significativa dos ven- 

cimentos dos servidores é destinada ao custeio das despesas com 

transporte. 

Ciente disto o Poder Executivo acata como su 

gestão o projeto de lei de origem legislativa e informa que 
	a 

mataria em pauta serã objeto de especial atenção no 	prEximo 
exercício. 

Isto posto e com fulcro no Art. 78, VI da Lei 

Orgânica do Município, vetamos totalmente o projeto de lei 	n9 
30/86, pela sua inconstitucionalidade. 

Sendo o que nos cabia no momento, enviamos cor 

diais e atenciosas saudações. 

AIDO OSÉ 

y/  

BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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Of. N9 449/86/GAB 	Bento Gonçalves, 05 de dezembro de 1986. 

=mu IsmerirPist 
r? ri 

Ilustríssimo Senhor: 

Novamente nos dirigimos a Vossa Senhoria, 

desta feita para comunicar que opomos veto total ao Projeto 	de 
Lei n9 30/86, que "Autoniza o Poden Exeeutívo a ípustítuín o Va/e- 
Tnan4ponte pana o Munielpio de Bento Gonçalveh e dj outka4 pnoví-
dêncía4." 

Da leitura do referido projeto 	de lei 
constata-se que a colenda Cimara de Vereadores ultrapassou as bar 

reiras de sua competência ao legislar sx2bre matéria financeira e 

que aumenta a despesa pública, senão vejamos o que dispõe a Cons-

tituição Federal em seu Art. 57, I e II. 

"Ant. 57 - É da eompet2ncía exe/uáíva do 
Ptehidente da Repjblíca a íní- 

 

cíativa das /eí4 que: 

 

/ 	dí4ponham 4obite matêÀía gnaneeína; 
/I - citem catgo,s, tíunçõe4 ou 	empnego4 

pjblíco4 ou aumentem vencímemto4 ou 
a de4pe4a pjblíca;" 

Ao IlustrTssimo Senhor 
Vereador Eng9 LUIZ MARTINELLI 
DD. Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores 
NESTA CIDADE 



Art. 43, I e III 
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E a Lei Orgânica do Município, em seu 

"Ant. 43 - É da competêncía exc/uaíva 
do Ptegeíto a ínícíatíva - 

	

/ 	di4ponham áobte matitía gínanceí 
ta; 

	

/I1 	ctiem catgoa ou gunçõeá pia/í - 

gixem ou aumentem vencímen-
toa ou vantagens doa aetvídotea 
pabtíco4 ou, de qua/quet modo,au 
mentem a deapeaa pab/íca (...);" 

Outrossim, convem transcrever aqui os 
ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles, em sua 	obra 
DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, 5a. edição, Editora 	Revista 
dos Tribunais. 

"Leia de inícíatíva exauaíva do Ntegeíto acto 
aque/aa que 45 a e£e cabe o envío do pitojeto 
nmata. Neaaa categotía eatão aa que dí4po- 

nham sob 	matítía ginanceíta, clUem caftgo4 , 
guncõea ou empteloa, 6íxem ou aumentem vencí-
mentoa ou vantagena de aetvídotea, ou dí4po 
nham aobte o seu tegime ISuncíonal, etíem 	ou 

0.; 
	

aumentem deapeaaa, ou teduzam a despesa muní- 
cípa/. 
(...) 

Se a Camata, de4atendendo á ptívatívídade do 
Executivo pata esses pnojeto4, votak e alma - 
vak LeL aobte taía mate-nía4 cabe/Cd ao Pnegeí-
to veta.-/a4 pot ineon4títucionaí4. Saneíona - 
da4 e pnomulgada4 que 4ejam, nem poit í44o 4e 
noa Mígtota que convale4çam do vZcío ínícíal 
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r'POVADO _ 
(;R 

9j72?-.06 	77a 

C-C/2. 

	 ;1; :2"--1 

l' 	:_i )'- : /'6/ // /'6  
C - 

I 
pokque. o Executívo nÉe—rettit- nune.cail._ aW41ga 

Ver 	Or 	. 

títuuó iputítucíonaí4, írWtente.4 a4 4uct,s gun - 
çõe4, como não pode delegd-la.ó ou aquíe4cek em 
que o Legí4latívo a4 exerça." 

' • • ) 

RUI BARBOSA editou regras de inteira aplicação 

a todas as esferas legislativas. Transcrevemos uma delas: 

" TODA MEDIDA LEGISLATIVA OU EXECUTIVA QUE DES 
RESPEITAR PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E, DE SUA ESSÊNCIA, NULA 
ATOS NULOS DA LEGISLATURA NÃO PODEM CONFERIR PODERES VALIDOS AO 
EXECUTIVO. " 

A instituição do vale-transporte reveste - se 

de importância na medida que uma parcela significativa dos ven-

cimentos dos servidores é destinada ao custeio das despesas com 

transporte. 

Ciente disto o Poder Executivo acata como su - 

gestão o projeto de lei de origem legislativa e informa que 	a 

matéria em pauta será objeto de especial atenção no 	prOximo 

exerci-cio. 

Isto posto e com fulcro no Art. 78, VI da Lei 

Orgânica do Município, vetamos totalmente o projeto de lei 	no 

30/86, pela sua inconstitucionalidade. 

Sendo o que nos cabia no momento, enviamos cor 

diais e atenciosas saudações. 

AIDO KOSE BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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